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A Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco, através de sua Pregoeira, designado pela 

Portaria nº 002/2018, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 028/2018, 
Tipo MENOR PERCENTUAL, objetivando a contratação constante do item 01 deste Edital. 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
III - Declaração que não Emprega Menores 
IV - Modelo de Proposta de Preços 
V - Minuta do Contrato. 
 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2007, no que couber pela Lei Estadual nº 12.996, de 17 de março de 2007, e pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a 
seguir: 

 
A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 03 de dezembro de 2018 às 09h00min 

(nove horas), na Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Verdejante (PE) sito a Praça Raimundo Targino Ferreira nº 
22 - Centro, nesta Cidade Verdejante (PE), e será conduzida pela pregoeira, com auxílio da equipe de apoio. 

 
As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou transportadoras, só serão 

consideradas para efeito de participação na presente licitação, quando recebidas pela Prefeitura de Verdejante (PE) 
até a data e hora supra. 
 
O Edital e seus Anexos (com seus elementos constitutivos) poderão ser adquiridos na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima referido, no horário de 08:00 horas às 12:00 horas; pelo e-mail 
licitacaoverdejante@gmail.com sem qualquer custo em formato digital. Caso o edital seja requerido em formato 
impresso será cobrado o valor de reprografia local (0,20 Centavos) por página impressa, mediante pagamento do DAM 
no setor de Tributos Municipal. 
 
1. OBJETO 
1.1 O presente PREGÃO tem por objeto Contratação de Serviço de Leiloeiro Público para futura Alienação de Bens 
Móveis Inservíveis da Administração Pública Municipal do Município de Verdejante, conforme especificações e 
quantitativos discriminados nos anexos do presente Edital. 
1.2 O percentual máximo estimado para prestação de serviço será de 5% (cinco por cento) da comissão devida pelo 
Município, sobre o valor final das arrematações, admitindo-se taxa zero para a referida comissão. E observadas as 
condições de despesas com publicidade do termo de referência ANEXO II deste edital. 
 
2. ENVELOPES 
2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço 
mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois envelopes fechados, 
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 
Razão social [da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os valores devidos a título de comissão e publicidade devida pelo município serão descontados diretamente pelo 
Leiloeiro contratado quando da prestação de conta dos valores auferidos no Leilão Público realizado, respeitando-se os 
valores atingidos no presente Pregão e no ANEXO II deste edital. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 
4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Verdejante (PE). 
b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
c) Para o os interessados que atendam aos requisitos do edital; 
 
5. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, Certificado de Condição MEI, ou, registro comercial no caso de empresa 
individual e, em caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial, exceto para MEI 
que não necessita de inscrição da Junta Comercial; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual 
constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes 
do mandante para a outorga. 
5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
5.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos documentos referidos no 
subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos 
pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope 1). 
5.5. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na lei 
Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
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b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 
do Artigo 3º da LC 123/06. 
II – empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 
limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em 
conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
5.6. Os documentos relacionados nos subitens 5.5, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O. do dia 22/05/2007. 
5.7. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar 
como modelo o estabelecido nos ANEXOS deste Edital. 
5.8. A declaração referida no subitem 5.8 do Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e 
de Documentos de Habilitação. O licitante credenciado na forma do item 5 poderá elaborar a referida declaração no 
início da sessão. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e rubricadas, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal do licitante. 
6.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail; 
b) Número do Processo Licitatório e do Pregão. 
c) Descrição das características dos objetos e deverá atender ao disposto da Planilha Orçamentária, aos quais ficará 
vinculado, com vista a comprovar a compatibilidade das informações com as especificações técnicas. 
d) Percentual ofertado, expressos em algarismo e por extenso.  
e) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes; 
6.3. Os preços são fixos e irreajustáveis; 
6.4. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a 
excussão do objeto; 
 
7. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 - No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados no item 6, atendidas 
as condições prescritas neste edital, será adotado o critério de menor preço, entendendo-se como tal o percentual total 
da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma única empresa. 
7.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no § 2º do art. 3º da Lei 8.666/93 e 
modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, na reunião de abertura das propostas 
ou em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
7.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis. 
7.4 - Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos: 
a) não atenderem às exigências do Edital; 
b) apresentarem percentual superior ao limite estabelecido pela administração; 
c) utilizarem preços manifestamente inexequíveis. 
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7.5 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação aquele percentual estimado para o serviço, conforme 
planilha orçamentária. 
7.6 - Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
7.7 - As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas possuírem erro de forma ou 
inconsistências será verificado quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 
a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão o percentual e, havendo discordância entre o 
percentual em algarismos e por extenso, prevalecerá o percentual por extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido devidamente, mantendo-
se como referência o percentual ofertado; 
c) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer natureza nas 
composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor percentual. 
7.8 - O percentual total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 7.7. O 
percentual resultante constituirá no percentual contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua 
proposta será rejeitada. 
7.9 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para corrigir erros cometidos 
pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou rasuras. 
7.10 - O resultado do julgamento das propostas será afixado na montra da Prefeitura e publicado no DOM/AMUPE. 
 
8. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes legais munidos de 
instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, 
inclusive o poder de interposição de recursos. 
8.2. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 
Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também 
podem ser autenticadas pela Comissão de Licitação, a partir do original, até 24 horas, antes ao Certame. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo. 
8.3. Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a 
necessidade de autenticações, e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no 
documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da 
habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado. 
8.4. Para habilitação PESSOA JURIDICA serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
8.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição de seus administradores; 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de provas da diretoria em exercício. 
e) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios; 
f) Cópia de documentos pessoais (RG e CPF) do sócio administrador e/ou empresário individual, e, MEI; 
8.4.2.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de 
emissão inferior a 90 (noventa) dias.    
8.4.3. REGULARIDADE FISCAL 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, com data de emissão de até 90 (noventa) dias da data de 
realização do certame; 
b) Certidão de regulamentação de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  
c) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitidas pela Secretaria da Receita Federal ou 
documentos equivalentes que comprovem a regularidade; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e 
Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto aos órgãos públicos, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da proponente; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 
g) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprografadas dispensam a 
necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser autenticadas em sessão, no respectivo sítio da internet ao qual 
foi procedida a emissão. 
h) Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a condição de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação:  
 I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal: 
http://www.receita.fazenda.gov.br 
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

 II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;  
b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de 
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
d) cópia do contrato social e suas alterações; e  
e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

i) Os documentos relacionados no subitem h, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU do dia 22/05/2008.  
j) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
k) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
l) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
8.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Certidão de registro de Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante; 
b) Atestado de capacidade técnico profissional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 
comprove que o Licitante tenha executado, satisfatoriamente, serviços compatíveis e pertinentes em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação; 
 
8.4.5. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de idade, em cumprimento ao disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
8.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, folhas enumeradas sequencialmente. 
 
9. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
9.2. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 
9.3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão à Pregoeira a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação 
(ENVELOPE Nº 02). 
9.4. A Pregoeira examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do 
objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 
9.4.1 A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus Anexos; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
9.5. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, a Pregoeira poderá suspender a reunião para promover 
diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato e/ou análise de amostras. 
9.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao percentual total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os 
preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do percentual da proposta. 
9.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor percentual. As propostas 
classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes; 
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da seqüência de lances, com a 
participação de todas as licitantes. 
9.8. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de percentual. 
9.9. Os lances deverão ser formulados em percentual distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances conforme determinar a Pregoeira. 
9.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. A Pregoeira fará, então, a classificação das propostas dos licitantes que efetuaram lances ou não, 
na ordem crescente dos percentual. 
9.11. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira verificará a existência de direito de preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, adotando-
se os seguintes procedimentos: 
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9.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
9.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 
9.11.3. Verificado o empate na forma do subitem 9.11.2, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela até então de menor percentual, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
9.11.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
9.11.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 9.11.3 
deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.11.2 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.11.6. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11.7. Na hipótese da não-contratação de micro ou pequenas empresas nos termos previstos nos subitens 9.11.3 e 
9.11.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço. 
9.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura, constantes do Anexo I. 
9.13. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor percentual com vistas à redução do preço. 
9.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
de seu autor. 
9.15. A verificação da habilitação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
9.16. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 
momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
9.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do item. 
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 
subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor do item. 
 
10. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção 
de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 
10.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à 
autoridade competente. 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, de acordo com a hipótese: 
a) provisoriamente, na forma prevista na alínea “a” do inciso do art. 73 da Lei 8.666/93; 
b) definitivamente, na forma prevista na alínea “b” do inciso do art. 73 da Lei 8.666/93. 
11.2. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
11.3. O aceite/aprovação dos serviços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II deste edital. 
 
10. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
10.1. A contratação reger-se-á pelas normas do Decreto Federal nº 21.981/1932 que regula a profissão de Leiloeiro ao 
território da República e: 
10.2. O contrato terá vigência de doze meses a partir de sua data de assinatura e seu acompanhamento e fiscalização 
ficará a cargo da Secretaria de Administração e Finanças e poderá ser prorrogado, com base no artigo 57, II, da Lei nº. 
8.666/93. 
10.2.1 Em função da natureza do contrato, poderão ser criados, durante sua vigência, outros anexos, para reunir 
documentos afins relativos a outros serviços que venham a ser solicitados, bem como promoção de alterações no(s) 
anexo(s), os quais, devidamente assinados pelas Partes, igualmente passarão a integrá-lo.  
10.3. O leiloeiro deverá realizar o Leilão em data a ser estabelecida em decisão posterior à assinatura do contrato, a ser 
estabelecida pela Comitente, dentro das normas do edital. 
10.4. O leiloeiro deverá assessorar a Comitente na elaboração da minuta do edital do leilão, sugerindo correções e/ou 
aperfeiçoamentos.  
10.5. A Contratante providenciará a divulgação do edital de convocação, nos termos do artigo 38 do Decreto Federal nº 
21.981/32, os quais deverão ser aprovados pelo leiloeiro oficial, antes das suas respectivas publicações, que serão pagas 
pela Comitente. 
10.5.1. A mesma divulgação será feita no Diário Oficial do Município, sem ônus para o leiloeiro. 
10.6 O leiloeiro deverá possuir site próprio para a divulgação do leilão a ser realizado pelo contrato a ser firmado.  
10.6.1 Tal divulgação também deverá ser realizada pelos meios apresentados a seguir: mala-direta, panfletos, preparo e 
divulgação do leilão na internet, preparo e divulgação dos catálogos e convites, fotografias dos bens para veiculação na 
internet ou qualquer outros meios, além destes.  
10.6.2 O leiloeiro deverá disponibilizar catálogo impresso aos arrematantes, contendo a relação de bens que compõem 
os lotes levados a leilão.  
10.6.3 O teto máximo para as despesas de publicidade (mala-direta, panfletos, preparo e divulgação do leilão na 
internet, preparo e divulgação dos catálogos e convites, fotografias dos bens para veiculação na internet) não poderá 
ultrapassar o valor de 5% do valor estimado dos bens.  
10.6.4 Para ressarcimento, o leiloeiro apresentará à Comitente os comprovantes de gastos com publicidade. 
10.7 Após a realização do leilão, o leiloeiro deverá disponibilizar à Administração Pública Municipal, em até dez dias 
úteis, relatório consolidado, contendo pelo menos, os seguintes dados:  data do leilão, número e descrição do lote, 
valor do lance inicial e de arrematação de cada lote, bem como o valor total alcançado no leilão.  
10.8. A Administração Pública não se responsabilizará por quaisquer ônus com pessoal, perícia, despesas trabalhistas 
previdenciárias ou tributárias, que correrão exclusivamente por conta do Contratado. 
10.9. O custo com a logística do leilão correrá por conta do Contratado.  
10.10 Caberá ao Contratado: 
10.10.1 Lavrar as notas, recibos ou atos de arrematação para cada comprador. 
10.10.2 Elaborar a matriz do catálogo oficial do leilão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da 
realização do leilão. 
10.10.3 Afixar no lote fichas ou faixas de identificação para facilitar a localização e o exame por parte dos interessados. 
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10.10.4 Atendimento em seu escritório, pessoalmente, por telefone, fax ou e-mail, para maiores esclarecimentos sobre 
o Leilão. 
10.10.5 Vender os bens a quem maior lance oferecer igual ou superior à avaliação. 
10.10.6 Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante-comprador as informações necessárias à emissão da 
respectiva Nota Fiscal, não sendo aceita, em nenhuma hipótese, a troca de nome do arrematante-comprador. 
10.10.7 Exigir que no ato da venda, o arrematante-comprador pague ao leiloeiro, em dinheiro ou cheque, a título de 
caução, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do total arrematado, quando o pagamento ocorrer na forma de 
depósito/transferência.  
10.10.8 Cobrar do arrematante/comprador, no ato da venda, a Comissão definida e o ICMS correspondente. 
10.10.9 Emitir termos de arrematação e quitação para retirada dos veículos arrematados da área de alienação, após a 
integralização total do pagamento, conforme estabelecido anteriormente. 
10.10.10 Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirada dos veículos da área de alienação, contados a partir da data 
da realização do efetivo pagamento. 
10.10.11 Para os trabalhos de realização do leilão, contar com equipe própria no dia do evento, assim como trazer seu 
próprio equipamento. 
10.10.12 Receber dos compradores, no ato do leilão, as importâncias correspondentes ao valor de arremate, 
fornecendo aos arrematantes a devida quitação dos pagamentos efetuados. 
10.11 Caberá à Comitente: 
10.11.1 Auxiliar na regularização dos documentos dos veículos a serem leiloados, junto ao DETRAN.  
10.11.2 Permitir a livre visitação e vistoria dos bens pelo público interessado, nos dias estabelecidos em edital. 
10.11.3 Emitir a documentação necessária para transferir os bens aos arrematantes, quando isto necessário for. Em 
especial, a documentação de transferência de propriedade de veículos, taxas, multas e outros encargos assumidos até a 
data de realização do leilão. 
10.11.4 Uma vez assinado o contrato, não retirar algum bem sem prévia anuência do leiloeiro. 
10.11.5 Acompanhar os trabalhos complementares do leiloeiro quando da realização do leilão, bem como nas datas 
antecedentes ao evento, no local de sua realização, conforme necessidade. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 
II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o percentual do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de atraso 
até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais; 
11.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do percentual do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 
prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 
11.2 - O percentual correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 
notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE, ficando a 
empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
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11.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 
11.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de percentual suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
11.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante vencedora 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
11.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
12.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a 
presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, após homologação pela autoridade competente. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - Os valores devidos a título de comissão e publicidade devida pelo município serão descontados diretamente pelo 
Leiloeiro contratado quando da prestação de conta dos valores auferidos no Leilão Público realizado, respeitando-se os 
valores atingidos no presente Pregão e no ANEXO II deste edital. 
 
14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
15. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 
15.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante vencedora do certame 
será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 
8.666/93. 
15.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante vencedora recusar-se a 
assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar 
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1 - A vigência será de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 
(sessenta) meses observados os critérios estabelecidos em lei. 
   
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital; 
17.2 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o direito de adiar a data da 
abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 
17.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
17.4 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 
17.5 - A Comissão Permanente de Licitação deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade.  
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17.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A Prefeitura não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 
17.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
17.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
17.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
17.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o de 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
17.11 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública da licitação. 
17.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
17.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para contratação ou 
pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos assumidos neste certame. 
17.14 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser encaminhado por escrito, à Comissão de Licitação protocolada na Prefeitura Municipal de 
Verdejante. 
17.15 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 
17.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 
17.17 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do § 1º do Art. 41, da Lei nº 8666/93. 
 
23. DO FORO 
23.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Verdejante para dirimirem quaisquer dúvidas referentes ao presente 
Contrato e/ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Verdejante (PE), 19 de dezembro de 2018. 
 
 

Raquel Cardozo de Sá Sampaio Nogueira 
Pregoeira 

 

 
Este edital foi revisado pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 38, inciso VI, da Lei Federal n° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. OBJETO 
Contratação de prestação de serviços de Leiloeiro oficial registrado na Junta Comercial para executar leilão de alienação 
de bens móveis inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta da Municipalidade, arrolados no processo 
administrativo nº 16845/2013, conforme Lista de Ofertas constantes do referido processo,. 
   
2.  JUSTIFICATIVA 
O patrimônio do Poder Executivo Municipal é composto por bens que, devido ao uso prolongado, desgaste, 
obsolescência, imprestabilidade, passam a ter rendimento precário e/ou manutenção onerosa, tornando-se 
antieconômicos; ou que, devido à perda de suas características em função de fatores externos, como acidentes, 
tornam-se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a necessidade de aliená-los.   
Trata-se de necessidade contínua da Administração Direta e Indireta, a fim de renovar os materiais que utiliza para a 
prestação dos serviços públicos com eficiência. 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de cumprimento das normas referentes à alienação de bens 
móveis previstas na Seção VI da Lei nº 8.666/93. 
 
3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  
3.1 A contratação será realizada através de licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo “Menor Percentual 
Ofertado”, na forma da Lei nº 10.520/2002. 
3.1.1 A Comitente, ao contratar leiloeiro para alienar bens, repassa para este todos os ônus e responsabilidades quanto 
aos atos necessários para que a alienação dos bens seja cumprida, não restando à Administração Pública Municipal 
nenhuma obrigação atinente ao processo de alienação, senão aquelas previstas em contrato.  
3.1.2 Ressalta-se que do leilão a ser realizado, o leiloeiro receberá do arrematante 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
bem arrematado, conforme determinação do parágrafo único do artigo 24 do Decreto Federal nº 21.981/1932.  
3.1.3 Em relação à comissão devida pelo Município de Verdejante, na forma do caput do art. 24, a mesma será objeto 
de fixação da menor taxa, respeitando-se o limite de 5% do referido artigo, sendo admitida taxa zero para a comissão 
do leiloeiro. 
 
4. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
4.1. A contratação reger-se-á pelas normas do Decreto Federal nº 21.981/1932 que regula a profissão de Leiloeiro ao 
território da República e: 
4.2. O contrato terá vigência de doze meses a partir de sua data de assinatura e seu acompanhamento e fiscalização 
ficará a cargo da Gerência de Gestão de Materiais e Patrimônio da Comitente e poderá ser prorrogado, com base no 
artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93. 
4.2.1 Em função da natureza do contrato, poderão ser criados, durante sua vigência, outros anexos, para reunir 
documentos afins relativos a outros serviços que venham a ser solicitados, bem como promoção de alterações no(s) 
anexo(s), os quais, devidamente assinados pelas Partes, igualmente passarão a integrá-lo. 
4.3. O leiloeiro deverá realizar o Leilão em data a ser estabelecida em decisão posterior à assinatura do contrato, a ser 
estabelecida pela Comitente, dentro das normas do edital. 
4.4. O leiloeiro deverá assessorar a Comitente na elaboração da minuta do edital do leilão, sugerindo correções e/ou 
aperfeiçoamentos.  
4.5. A Contratante providenciará a divulgação do edital de convocação (em número mínimo de três), em jornal de 
grande circulação, nos termos do artigo 38 do Decreto Federal nº 21.981/32, os quais deverão ser aprovados pelo 
leiloeiro oficial, antes das suas respectivas publicações, que serão pagas pela Comitente. 
4.5.1 A mesma divulgação será feita no Diário Oficial do Município, sem ônus para o leiloeiro. 
4.6 O leiloeiro deverá possuir site próprio para a divulgação do leilão a ser realizado pelo contrato a ser firmado.  
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4.6.1 Tal divulgação também deverá ser realizada pelos meios apresentados a seguir: mala-direta, panfletos, preparo e 
divulgação do leilão na internet, preparo e divulgação dos catálogos e convites, fotografias dos bens para veiculação na 
internet ou qualquer outros meios, além destes.  
4.6.2 O leiloeiro deverá disponibilizar catálogo impresso aos arrematantes, contendo a relação de bens que compõem 
os lotes levados a leilão.  
4.6.3 O teto máximo para as despesas de publicidade (mala-direta, panfletos, preparo e divulgação do leilão na internet, 
preparo e divulgação dos catálogos e convites, fotografias dos bens para veiculação na internet) não poderá ultrapassar 
o valor de 5% do valor estimado dos bens.  
4.6.4 Para ressarcimento, o leiloeiro apresentará à Comitente os comprovantes de gastos com publicidade. 
4.7 Após a realização do leilão, o leiloeiro deverá disponibilizar à Administração Pública Municipal, em até dez dias úteis, 
relatório consolidado, contendo pelo menos, os seguintes dados:  data do leilão, número e descrição do lote, valor do 
lance inicial e de arrematação de cada lote, bem como o valor total alcançado no leilão.  
4.8 A Administração Pública não se responsabilizará por quaisquer ônus com pessoal, perícia, despesas trabalhistas 
previdenciárias ou tributárias, que correrão exclusivamente por conta do Contratado. 
4.9 O custo com a logística do leilão correrá por conta do Contratado.  
4.10 Caberá ao Contratado: 
4.10.1 Lavrar as notas, recibos ou atos de arrematação para cada comprador. 
4.10.2 Elaborar a matriz do catálogo oficial do leilão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da realização 
do leilão. 
4.10.3 Afixar no lote fichas ou faixas de identificação para facilitar a localização e o exame por parte dos interessados. 
4.10.4 Atendimento em seu escritório, pessoalmente, por telefone, fax ou e-mail, para maiores esclarecimentos sobre o 
Leilão. 
4.10.5 Vender os bens a quem maior lance oferecer igual ou superior à avaliação. 
4.10.6 Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante-comprador as informações necessárias à emissão da 
respectiva Nota Fiscal, não sendo aceita, em nenhuma hipótese, a troca de nome do arrematante-comprador. 
4.10.7 Exigir que no ato da venda, o arrematante-comprador pague ao leiloeiro, em dinheiro ou cheque, a título de 
caução, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do total arrematado, quando o pagamento ocorrer na forma de 
depósito/transferência.  
4.10.8 Cobrar do arrematante/comprador, no ato da venda, a Comissão definida e o ICMS correspondente. 
4.10.9 Emitir termos de arrematação e quitação para retirada dos veículos arrematados da área de alienação, após a 
integralização total do pagamento, conforme estabelecido anteriormente. 
4.10.10 Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para retirada dos veículos da área de alienação, contados a partir da data 
da realização do efetivo pagamento. 
4.10.11 Para os trabalhos de realização do leilão, contar com equipe própria no dia do evento, assim como trazer seu 
próprio equipamento. 
4.10.12 Receber dos compradores, no ato do leilão, as importâncias correspondentes ao valor de arremate, fornecendo 
aos arrematantes a devida quitação dos pagamentos efetuados. 
4.11 Caberá à Comitente: 
4.11.1 Auxiliar na regularização dos documentos dos veículos a serem leiloados, junto ao DETRAN.  
4.11.2 Permitir a livre visitação e vistoria dos bens pelo público interessado, nos dias estabelecidos em edital. 
4.11.3 Emitir a documentação necessária para transferir os bens aos arrematantes, quando isto necessário for. Em 
especial, a documentação de transferência de propriedade de veículos, taxas, multas e outros encargos assumidos até a 
data de realização do leilão. 
4.11.4 Uma vez assinado o contrato, não retirar algum bem sem prévia anuência do leiloeiro. 
4.11.5 Acompanhar os trabalhos complementares do leiloeiro quando da realização do leilão, bem como nas datas 
antecedentes ao evento, no local de sua realização, conforme necessidade. 
4.12. abaixo segue relação de bens a serem leiloados: 

 VEÍCULO  MARCA/MODELO ANO PLACA CHASSI COMBUSTIVEL SITUAÇÃO  

ONIBUS M.BENZ/OF 1315 1992/ KNG-0959 9BM384098NB946906 DIESEL SUCATA 
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BUSSCAR 1992 

ONIBUS 
MARCOPOLO/VOLA
RE LOTACAO 

2002/
2002 KKU-2074 93PB02A2M2C006181 DIESEL 

FUNCIONAN
DO 

ONIBUS 
M.BENZ/OF 1315 
CAIO 

1992/
1992 BXA-8705 9BM384098NB955428 DIESEL SUCATA 

AUTOMÓVEL 

FIAT/PALIO WK 
ADVEN DUAL 1.8 
16V 

2011/
2012 PET-5931 9BD373165C5004427 FLEX 

FUNCIONAN
DO 

AUTOMÓVEL 
FIAT/UNO MILLE 
WAY ECON 

2008/
2009 KKE-9401 9BD15844A96225728 FLEX 

FUNCIONAN
DO 

AMBULÂNCIA 
FIAT/DUCATO 
CARGO 

2005/
2005 KHG-9462 93W231F2151022464 DIESEL 

MOTOR 
BATIDO 

AMBULÂNCIA FIAT/FIORINO IE 1.3 
2005/
2005 KKZ-9457 9BD25542558757754 GASOLINA SUCATA 

AUTOMÓVEL 
FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 1.0 

2009/
2010 KJU-8505 9BD15822AA6270142 FLEX 

FUNCIONAN
DO 

MOTONIVELA
DORA HUBER- WARCO 

1979/
1979     DIESEL SUCATA 

RETROESCAV
ADEIRA 

FIAT- ALLIS 80.3 
2001/
2001 

    DIESEL 

SEM CAIXA 
DE MARCHA 
(PARADO A 
04 ANOS) 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE (PE) 
Ref.: PREGÃO Nº 028/2018 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 



 

 

16 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 | Centro | CEP: 56.120-000 | Fone: (0**87) 3886-1156 

verdejante@verdejante.pe.gov.br 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 028/2018 
 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio do seu 
representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________, 
expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Empresa 
CNPJ 
Endereço 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE 
Ref.: PREGÃO Nº 028/2018 
 
 

Proposta de preços do Pregão 028/2018 que visa Contratação De Serviço De Leiloeiro Público Para Futura 
Alienação de Bens Móveis Inservíveis da Administração Pública Municipal do Município de Verdejante, 
conforme especificações e quantitativos discriminados nos anexos do presente Edital:  

ITEM Descrição do Objeto U/C Qtde 
Comissão 
máxima 

01 
Contratação De Serviço De Leiloeiro Público Para 
Futura Alienação de Bens Móveis Inservíveis da 
Administração Pública Municipal. 

Leilão de bens 
móveis 

inservíveis 
01 5% 

 
 

TOTAL 
   

 
 
Proposta Valida por 60 dias 
Incluindo Impostos previstos em Lei 

XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

____________________________________ 
Licitante 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
CONTRATO N° ____/2018 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram, de um 
lado O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede  na Praça Raimundo Targino 
Ferreira nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES,  brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua  Agamenon Magalhães, nº 175 - centro, nesta Cidade, inscrito no 
CIC/MF sob o no  558.697.344-87, RG no  2.294.573-SSP-PE,  e do outro lado Empresa 
____________________, empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: ____________, com 
endereço na Rua ______________, _____ - ______________, ___________/PE, neste ato representado por 
___________________, _____________, portador do CPF nº  _______________ e da Carteira de Identidade 
nº __________-SSP/PE, residente e domiciliado na  ______________ aqui denominado CONTRATADA. 
Considerando o disposto nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a 
homologação do Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar o serviço de Contratação De Serviço De Leiloeiro Público Para 
Futura Alienação de Bens Móveis Inservíveis da Administração Pública Municipal, conforme especificações, 
condições e quantidades constantes no Anexo II e na proposta detalhe do Edital do certame em referência, e 
no resultado do julgamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 
2.1 - A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações formuladas pelo 
Contratante no Edital e Anexos em referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço e Condições de Pagamento 
3.1 A percentual de comissão ofertado é de  ----------% (---------------------------------------) sobre a arrematação 
dos lotes. 
3.2 Os pagamentos referentes à comissão devida pelo município e das despesas com publicidade do leilão na 
forma do disposto no Termo de Referência (ANEXO II do edital),  serão descontados diretamente pelo 
CONTRATADO quando da entrega do relatório consolidado. 
3.3 Na data designada para entrega do Relatório Consolidado pelo CONTRATADO o mesmo deverá realizar o 
depósito com o resultado alcançado no leilão, permitindo-se tão somente o desconto dos valores dispostos 
no item anterior.  
3.4 Qualquer pagamento somente será efetuado ao contratado por serviços executados e após as 
conferências pela fiscalização da CONTRATANTE, e ainda, se a CONTRATADA não tiver nenhuma pendência 
de débito junto à contratante, inclusive de multas, sendo que sobre eventual atraso no pagamento incidirá 
multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura e originará compensação financeira, que terá 
por base os índices do IGP-M.  
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CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Execução 
4.1 O prazo de execução é o estabelecido no edital do procedimento em epígrafe, que passa a fazer parte 
deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Relatório Consolidado e Da Prestação de Contas 

5.1 O CONTRATADO, após a realização do leilão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de 
Relatório Consolidado, na forma do Termo de Referência, ANEXO II do edital, parte integrante deste 
contrato. 
5.2 A CONTRATANTE após a entrega do relatório consolidado pelo CONTRATANTE, terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para análise do mesmo e entrega do aceite definitivo da prestação de contas fornecida pela 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Fundamento e Vinculação 
6.1 O presente tem suporte na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei nº 10.520/02, estando 
vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA e do Decreto Federal 
21.981/1932. 

6.2 Aos casos omissos será aplicada a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Garantias 
7.1 - Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva execução dos serviços, é 
dispensada a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades 
8.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 

I - Advertência, por escrito; 
II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.1.1 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o percentual do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia 
de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 14.1.2 infra, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais; 
8.1.2 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do percentual do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando 
o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 14.1.1 supra. 
8.2 - O percentual correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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VERDEJANTE, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 
8.2.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
8.3 - No caso de a licitante vencedora ser credora de percentual suficiente ao abatimento da dívida, a 
PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
8.4 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 
vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
8.5 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Rescisão 
9.1 - O contrato poderá ser rescindido, caso ocorra qualquer das hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 
nº 8.666/93, reconhecidos os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Condições de Habilitação 
10.1 - A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Fiscalização  
11.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução do presente instrumento, ficando a mesma a cargo da 
Gerência de Gestão de Materiais e Patrimônio.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Obrigações 
12.1 - Obriga-se a CONTRATANTE à publicação em extrato do presente instrumento. 
12.2 - Obriga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as obrigações apresentadas no edital de licitação, 
parte integrante deste contrato, especialmente no que concerne ao termo de referência, ANEXO II do 
referido edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Encargos Sociais 
13.1 - Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Do Foro 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Verdejante para dirimir as questões oriundas do presente, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 
Verdejante, xx de xxxx de 2018. 
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______________________________________ 
HAROLDO SILVA TAVARES 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

xxxxxx 
CONTRATADA 

 


